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PORTARIA
.

PORTARIA N° 126/2020 - CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, EM EXERCICIO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto  s/nº, 
de 20/01/2020, publicado no DOE nº 34.094, de 21/01/2020, e.
CONSIDERANDO necessidades institucionais no âmbito desta Casa Civil 
da Governadoria do Estado, quanto à alimentação e/ou gerenciamento do 
Sistema e-Jurisdicionados do TCE;
CONSIDERANDO todos os ditames legais que tratam do tema Prestação 
de Contas de Gestão dos Recursos Públicos Estaduais Anual, dentre ou-
tros, as Resoluções TCE Nºs. 18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017;
CONSIDERANDO, em especial, a Resolução TCE Nº 18.974/2017, que es-
tabelece procedimentos para operacionalização do Sistema e-Jurisdicio-
nados, inclusive quanto ao cadastramento de Usuários Administradores 
e disponibilização de senhas às Unidades Jurisdicionadas, bem como, em 
seus Artigos 5º, 10 e 11, a necessidade de Ato formal de designação, dele-
gando responsabilidades a servidores para que os mesmos possam exercer 
atribuições no referido Sistema,
R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar de 01 de dezembro de 2019, a Portaria nº 
3.633/2019-CCG, de 16/05/2019, publicada no DOE nº 33.875, de 
17/05/2013.
  II - Designar os Servidores abaixo nominados para exercerem atribuições 
no Sistema e-Jurisdicionados do TCE, a contar de 01/12/2019.

        Nome         CPF Endereço de correio
eletrônico         Cargo       Vínculo

      Funcional        Perfi l 

Parsifal de Jesus 
Pontes 124.394.442-00   Chefe da

Casa Civil  Comissionado Administrador 

Andrelina Lima 
Cruz 642.917.822-68 andrelina.lima@palacio.

pa. gov.br       Diretor  Comissionado Administrador 

Solano Nazareno 
Pojo de Souza 727.159.602-04 Solano.souza@palacio.

pa. gov.br    Coordenador  Comissionado     Comum 

Fernanda Luiza 
Oliveira de Miranda 

da Silva 
820.476.502-91 Fernanda.msilva@

palacio. pa.gov.br 
      Assessor
       Técnico  Comissionado      Comum 

Daniela Athayde de
Oliveira 430.801.892-72 daniathayde@hotmail.

com      Assessor   Comissionado      Comum 

Maria do Socorro 
Pinto Alves Batista 166.838.972-04 socorrobatista@hotmail.com     Coordenador   Comissionado      Comum

Silvia Regina de 
Oliveira Bittencourt 

Pereira
688.585.152-34 Silvia.pereira@

palacio.pa.gov.br
Assistente Admi-

nistrativo        Efetivo       Comum

Rodrigo Nunes 
Polaro 710.730.002-49 rodrigo.polaro@palacio.

pa.gov.br     Coordenador   Comissionado       Comum

III. Fica delegada a função de alimentar/gerir as Informações do Sistema 
e-Jurisdicionados do TCE  aos  servidores  eventualmente designados, con-
forme  atividades que  serão  coordenadas
pelo Gestor Máximo e/ou servidores delegados, se for o caso, pelo servidor 
com perfi l de Administrador, coordenador geral das atividades a serem re-
alizadas e controle de sua evolução/registro/encaminhamento do processo 
de Prestação de Contas Anual de Gestão ao TCE.
IIII. Os referidos servidores poderão solicitar o devido apoio e/ou orientar 
aos demais Servidores/Unidades organizacionais do quadro institucional, 
visando o atendimento das demandas constantes no Sistema e-Jurisdi-
cionados, conforme atribuições do Cargo/Função/Unidade Organizacional 
frente às necessidades de informação, independentemente de acesso/ 
perfi l comum, envidando todos os esforços para o tempestivo atendimen-
to, sempre mantendo o Gestor Máximo Informado sobre o transcorrer/ 
evolução do tema e nível de cadastramento, até o seu envio defi nitivo. 
IV. Todos devem exercer suas atribuições com observância dos valores 
institucionais e atribuições/competências estabelecidas, observando-se, 
tempestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos 
procedimentos estabelecidos nas Resoluções TCE já mencionadas e demais 
exigências normativas aplicáveis.
V- As atividades serão desenvolvidas de forma articulada pelas Unidades 
Organizacionais competentes da CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ES-
TADO, em especial as responsáveis pelas áreas: fi nanceira, jurídica, con-
tratos, convênios e/ou termos de colaboração/fomento, termo de parceria, 
contrato de gestão, patrimonial, Controle Interno Setorial, dentre outras, 
para o devido auxilio operacional, técnico, assessoramento superior, cele-
ridade e integridade do processo de Prestação de Contas de Gestão Anual 
desta.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE JANEIRO DE 2020.
PATRICE JOSEPH DA SILVA FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado, em exercício

Protocolo: 516957

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 013/2020-GVG  DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Fundamento Legal: Decreto 1.180/08
O ORDENADOR DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Re-
ais ), a servidora DIONE SOUSA MAUÉS, CPF: 583.927.932-34, Matrícula 
Funcional 5947205/1, Diretora do Departamento de Material, para atender 
despesas eventuais de pronto pagamento de apoio logístico ao Gabinete do 
Vice-Governador do Estado.
Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83140000-33.90.39 R$ 
2.000,00
Fonte de Recurso: 0101000000
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 60 ( sessenta ) dias, 
a contar da data do recebimento.
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 ( dez ) dias, 
após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada de contas, se não o 
fi zer no prazo determinado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº 014/2020-GVG  DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Fundamento Legal: Decreto 1.180/08
O ORDENADOR DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais 
), a servidora CHARIANE FREITAS DA SILVA, CPF: 882.812.802-04, Matrí-
cula Funcional 57223122/3, Assesssor, para atender despesas eventuais 
de pronto pagamento de apoio logístico ao Gabinete do Vice-Governador 
do Estado.
Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83380000-33.90.39 R$ 
2.000,00
Fonte de Recurso: 0101000000
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 60 ( sessenta ) dias, 
a contar da data do recebimento.
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 ( dez ) dias, 
após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada de contas, se não o 
fi zer no prazo determinado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesas

Protocolo: 516731
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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PORTARIA
.

Portaria nº 026/2020-PGE.G., de 21 de janeiro de 2020
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviço, o gozo de férias dos servidores 
abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Portaria de Concessão Data de Interrupção

Andréa de Fátima Pinheiro Marques 54189145/2 Nº 690/2019-PGE.G., de 04.11.2019 16.01.2020

Caio de Azevedo Trindade 5819075/1 Nº 674/2019-PGE.G., de 24.10.2019 16.01.2020

Diogo de Azevedo Trindade 54196755/1 Nº 799/2019-PGE.G., de 20.12. 2019 10.01.2020

Gabriella Dinelly Rabelo Mareco 5896472/1 Nº 690/2019-PGE.G., de 04.11.2019 28.01.2020

Monique Meireles Franco 5898268/2 Nº 690/2019-PGE.G., de 04.11.2019 16.01.2020

Roland Raad Massoud 5660920/1 Nº 690/2019-PGE.G., de 04.11.2019 17.01.2020

Samira Ribeiro Borges 57225240/4 Nº 690/2019-PGE.G., de 04.11.2019 20.01.2020

Silvana Elza Peixoto Rodrigues 5859298/1 Nº 756/2019-PGE.G., de 28.11.2019 17.01.2020 

Susanne Schnoll Petrola 55589692/1 Nº 690/2019-PGE.G., de 04.11.2019 13.01.2020

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 516707


